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INDICAÇÃO   Nº  984,  DE   2002




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a edição de Projeto de Lei Complementar propondo a correção dos vencimentos percebidos pelos Soldados 2ª classe e  1ª classe, Cabos, 3º, 2º e 1º Sargentos, Subtenentes, tendo em vista o achatamento salarial entre as graduações e postos  provocado pelo último reajuste.





J U S T I F I C A T I V A




O último reajuste de vencimentos dos Policiais Militares provocou um achatamento na diferença salarial entre as graduações e postos.




Por exemplo, podemos citar a irrisória diferença entre os vencimentos do 2º Sargento e do Soldado 2ª classe:




O 2º Sargento sofreu perda em seus vencimentos, visto que, antes do reajuste recebia R$ 1.180,00 e mais R$ 120,00 de vale alimentação. Com o reajuste passou a receber R$ 1.270,00 e perdeu o vale alimentação. Resultado: dos R$ 1.300,00 que recebia (R$ 1.180,00 + R$ 120,00), com o reajuste passou a receber R$ 1.150,00, ou seja, (R$-1.270,00 – R$ 120,00).




O Soldado 2ª classe, por sua vez, está recebendo R$ 1.270,00, ou seja, (R$-1.150,00 + R$ 120,00 de vale alimentação), portanto, R$120,00 a mais que o 2º Sargento, o qual prestou concursos, freqüentou cursos difíceis para atingir essa graduação.




Conseqüentemente, este achatamento na diferença salarial está causando desinteresse e desestímulo à ascensão hierárquica.




As demais graduações, tais como, Soldado 1ª classe, Cabos, 3º e 1º Sargentos e Subtenentes estão, da mesma forma, sofrendo os efeitos do achatamento.




Portanto, o envio de um Projeto de Lei Complementar pelo Excelentíssimo Senhor Governador propondo esta correção, será medida de grande justiça.




Sendo assim, e pelo grande alcance social da proposição ora apresentada, acreditamos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres Pares.



Sala das Sessões, em 07/06/2002




a) CELSO TANAUI
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